
Atuação do TCE-PRObras de Infraestrutura Cofinanciadas



Panorama do Controle Externo



O QUE É O TRIBUNAL DE CONTAS?É o órgão responsável pelafiscalização do uso dodinheiro público, do Estadoe dos 399 Municípiosparanaenses, emcomplemento à atividadefiscalizadora do PoderLegislativo (AssembleiaLegislativa e Câmaras deVereadores) Informa à comunidade oresultado destas contaspúblicas, isto é, se odinheiro público foiaplicado corretamente ese os serviços oferecidosà população têmqualidade



Mutuário(Mun./UF) Demonstrações Financeiras AUDITORIA INDEPENDENTE Resultados Validados –Relatório de Auditoria BIDAuditoria Independente XA T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EAuditoria de Controle Externo
Jurisdicionado Documentos, produtos acabados, 3 E’s AUDITORIA DE CONTROLE EXTERNO Resultados Validados –Relatório de Auditoria Sanções/medidasCorreção de irregularidades



BANCO MUTUÁRIO PROGRAMA ORÇAMENTO DO PROGRAMA RECURSOS DO EMPRÉSTIMOAFD MUNICÍPIO DE CURITIBA Recuperação Ambiental e Ampliação da Capacidade da Rede Integrada de Transportes € 72.300.000 € 36.150.000AFD MUNICÍPIO DE TOLEDO Desenvolvimento Ambiental Sustentável € 20.000.000 € 9.463.000BID MUNICÍPIO DE CURITIBA Desenvolvimento Social e Urbano do Município de Curitiba - Procidades $100.000.000 $50.000.000 BID MUNICÍPIO DE MARINGÁ Desenvolvimento Social e Urbano do Município de Maringá - Procidades $26.000.000 $13.000.000 BID MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ Desenvolvimento Social e Urbano do Município de Paranaguá - Procidades $37.000.000 $16.649.600 BID MUNICÍPIO DE CASCAVEL Desenvolvimento Integrado - PDI $57.500.000 $28.750.000 BID GOVERNO DO ESTADO Gestão Fiscal do Estado do Paraná - PROFISCO $10.625.000 $8.500.000 BID GOVERNO DO ESTADO Inclusão Social e Requalificação Urbana - Família Paranaense $100.000.000 $60.000.000 BID GOVERNO DO ESTADO Paraná Seguro $112.000.000 $67.200.000 BID GOVERNO DO ESTADO Estratégico de Infraestrutura e Logística de Transporte do Paraná $500.000.000 $300.000.000 BIRD GOVERNO DO ESTADO Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná - SWAP $713.240.000 $350.000.000 
TOTAL DE ORÇAMENTO DOS PROGRAMAS:R$ 7 B



O que é auditado?
 Demonstrações financeiras (Opinião)
 Cláusulas contratuais 
 Controle interno
 Obras e aquisiçõesQuem está envolvido?
 Economistas (2), contadores (3), juristas (2) e engenheiros (3)

Auditorias de recursos externosProduto final:Relatório de Auditoria Anual para cada ProgramaProduto intermediário:Relatório de Auditoria de Engenharia



Mutuário – Interessado na auditoria.CAUD - Execução da Auditoria (opinião sobre Demonstrações Financeiras do Projeto).Relatório de Auditoria -encaminhado ao MutuárioMutuário - Encaminhamento ao Banco 
A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T ECAUD - Execução da Auditoria (opinião sobre Demonstrações Financeiras do Projeto).Relatório de Auditoria -encaminhado ao MutuárioEngenharia Aspectos Legais Preço e quantidadesEspecificações/QualidadeRegularidade de AditivosFiscalizaçãoRelatório pode embasar PTCE



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EAnálise de EngenhariaAspectos LegaisPreço e QuantidadesEspecificações/QualidadeRegularidade de AditivosFiscalizaçãoAspectos LegaisPreço e QuantidadesEspecificações/QualidadeRegularidade de AditivosFiscalização Análise das Cláusulas Contratuais de acordo com asRecomendações do Organismo Financiador
 Análise das Cláusulas Contratuais de acordo com aLegislação Nacional quando cabível
 Análise do Processo Licitatório
 Análise da Normativa pedida (critérios pararecebimento, exigências contratuais, matriz de risco) Análise dos preços unitários orçados
 Análise dos preços unitários contratados
 Levantamento de quantidades de projeto ecomparação com as quantidades contratadas Análise dos materiais empregados emcorrespondência com os requeridos
 Análise dos ensaios realizados para determinação daqualidade do produto
 Eventual realização de ensaios pelo próprio TCE Análise da justificativa técnica
 Compatibilidade do valor (preço x quantidade) como inicialmente contratado
 Atendimento às Normas do Organismo Financiadore à Legislação Nacional, quando for o caso
 Análise de ocorrência de jogo de planilha
 Demais aspectos formais (anuência do projetista,ajuste da garantia, etc) Análise da compatibilidade entre o medido e oexecutado (visita in loco)
 Análise do acompanhamento da obra (registro emdiário de obras, comunicações da fiscalização com oexecutor, exigência de apresentação de ensaios, etc)
 Verificação do cumprimento do cronograma erazões para descumprimento
 Aplicação de sanções contratuais



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EE X 1 : Engenharia Aspectos LegaisPreço e quantidadesEspecificações/QualidadeRegularidade de AditivosFiscalização



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EE X 1 : ACHADO DE AUDITORIA: COMPARAÇÃO ENTRE CONDIÇÃO E CRITÉRIOCondição: A fiscalização mediu e pagou o serviçode CBUQ faixa C”, estando em posse de ensaio deteor de betume com resultado de 5,95%,enquanto o projeto previa teor de 4,60%Critério: Norma DNIT 031/2006, que fixa atolerância em ± 0,3% em relação ao teor deprojetoAchado: Os ensaios realizados pela fiscalizaçãoapontam que o CBUQ faixa “C” deveria ter sidorejeitado por excesso de teor de betume deacordo com a Norma DNIT 031/2006



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EE X 1 :Possíveis Análises
 Análise do teor de betume de outros CPs para verificação se houve um problema isolado
 Análise de outras características do pavimento para verificar se o teor de betume fora da norma impactou os demais parâmetros
 Inclusão da obra para extração de corpos de prova



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EPossíveis Encaminhamentos (Falha Generalizada)
 Gerente do Programa indica no Relatório Anualencaminhado ao Mutuário que o objeto contratado nãocorresponde ao entregue, acompanhado derecomendações para mitigar o risco de recorrência
 Banco  Retira o objeto da base financiada
 Mutuário deve ampliar fatia de contrapartida
 PTCE apartado  apuração de responsabilidades ereparação do dano



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EPossíveis Encaminhamentos (Falha Isolada)
 Gerente do Programa pode citar ou não no RelatórioAnual encaminhado ao Mutuário que houve falhaisolada no controle interno. Caso indique, o Relatórioconterá recomendações para mitigar o risco derecorrência
 Banco  não retira o objeto da base financiada
 Não há abertura de PTCE
 Acompanhamento das recomendações



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EE X 2 :



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EE X 2 :



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EI N S T R U M E N T A L  U T I L I Z A D O
 Análise de planilhas
 Cotação de insumos e serviços
 Visita e Medições em obra
 Cruzamento de dados com obras semelhantes
 Análise Estatística
 Captação de imagens com Drone



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T E



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T E



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T E
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A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T E
00,511,522,53

2,00 3,00 4,00 5,00 6,00 7,00Frequência Teor de Betume (%)



A T U A Ç Ã O  D O  T C E  C O M O  A U D I T O R  I N D E P E N D E N T EE X 3 :CBUQ FX C  - 4 cmCBUQ FX C  - 4 cmCBUQ FX A – 5 cmMICRO A FRIO – 1,5 cm



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SConformidade segundo o DNIT 031/2006:E X 3 :



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SIBRAOP – Todos os procedimentos para obras rodoviárias (PROC-IBR-ROD), em especial:
 116/2019 – Análise da Confiabilidade e da Adequabilidade do Controle Tecnológico;
 107/2019 – Análise de Confiabilidade e de Adequabilidade do Traço Apresentado;
 111/2018 Análise do Percentual de Vazios de Camadas de Concretos Asfálticos;
 110/2018 – Análise do Grau de Compactação;
 108/2018 – Análise da Densidade Máxima Teórica e Medida;
 114/2017 – Análise do Quantitativo de Ligante Aplicado;
 104/2017 – Análise da Estabilidade, Fluência e Resistência à Tração;
 100/2017 – Diretrizes para Auditoria de Camadas de Concreto Asfáltico;
 113/2016 – Análise do Quantitativo Executado;
 106/2016 – Análise da Granulometria;
 105/2016 – Análise do Teor de Ligante;
 103/2016 – Análise das Densidades Aparentes; 
 102/2016 – Análise das Espessuras;
 101/2016 – Extração de Amostras de Concreto Asfáltico.



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SIBRAOP – Orientações Técnicas (OT – IBR), em especial:
 001/2006 – Projeto Básico;
 005/2012 – Métodos e Procedimentos para Apuração de Sobrepreço e Superfaturamento em Obras Públicas.SOBREPREÇO PREÇO UNIT. VS PREÇO PARADIGMASOBREPREÇO FASE LICITATÓRIA



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SSUPERFATURAMENTO FASE CONTRATUAL
 POR QUANTIDADE
 POR QUALIDADE
 POR PREÇOS
 POR JOGO DE PLANILHA
 POR ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS FINANCEIRAS
 POR SUPERDIMENSIONAMENTO



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SE X 3 :  SUPERFATURAMENTO POR SUPERDIMENSIONAMENTO



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SE X 4 : h  - n S P T1 - 0 52 - 0 73 - 0 84 - 0 55 - 0 56  - 0 77 - 0 88 - 0 89 - 1 01 0 - 0 51 1 - 1 01 2 - 1 0



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SE X 4 : 1,0 mTalude



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SE X 4 : Comprimento uniforme = 12,0 m
Comprimento trecho crítico = 3,0 mDois comprimentos: 6,0 m e 8,0 m



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SE X 4 :Matriz de Achados  Matriz de ResponsabilizaçãoRessarcimento do Dano• Não houve supervisão por membro da UGP ouConsultor contratado sobre os Projetos Básicos• Execução de projeto com as fundaçõessuperdimensionadas da edificação, do muro dedivisa e do muro de arrimo [...] que causaram umadiferença a maior de R$ 121.540,23 VHS7



Slide 30VHS7 apagar o nome de BocaiuvaVitor Hugo Steinke; 25/10/2019



OT-IBR 001/2006 – Projeto Básico:Obras de Pavimentação UrbanaLevantamento TopográficoProjeto GeométricoProjeto de PavimentaçãoProjeto de DrenagemProjeto de IluminaçãoProjeto de PaisagismoProjeto de Sinalização ViáriaObras RodoviáriasDesapropriaçãoProjeto GeométricoProjeto de TerraplenagemProjeto de DrenagemProjeto de PavimentaçãoProjeto de OAEProjeto de SinalizaçãoProjeto de IluminaçãoProjeto de Proteção Ambiental
A S P E C T O S  N O R M A T I V O S



PROC-IBR-RODs:A S P E C T O S  N O R M A T I V O SGrau de Compactação:DNIT 031/2006:  97% ≤ GC ≤ 101%“GC da mistura asfáltica deve ser feito medindo-se a densidade aparente decorpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e compactada na pista [...]comparando-se os valores obtidos com os resultados da densidade aparente deprojeto da mistura”PROC-IBR-ROD 110/2018:  97% ≤ GC ≤ 101% ou “em uma outra norma pertinenteao caso concreto ou no contrato”Baseia-se na DER/SP ET DE P00/027��� ≥ 97%         , em que ��� = ��� � ��	
������������ ≥ 92% , em que ��� = ��� � ��	
�����



PROC-IBR-RODs:A S P E C T O S  N O R M A T I V O STeor de BetumeDNIT 031/2006:  Teor de projeto ± 0,3%PROC-IBR-ROD 105/2016: Teor de projeto ± 0,3%Utilização do forno NCAT  ASTM D6307Utilização do RotarexUtilização do Soxhlet  DNIT 158/2011 - ME



PROC-IBR-RODs:A S P E C T O S  N O R M A T I V O SAmostragemPROC-IBR-ROD 101/2006“Recomenda-se prever a extração de um corpo de prova para cada 7.000 m² de concreto asfáltico, com uma quantidade mínima de 6 extrações por trecho homogêneo [...]”“Dentro deste critério de amostragem, é desejável que a extraçãode corpos de prova se dê nas mesmas estacas e bordos adotadosna extração das amostras pela fiscalização, supervisora ouempresa executora, distanciando-se os furos em pelo menos 30cm [...]”DNIT 031/20067.2.1 Controle da usinagem do concreto asfáltico[...]“Deve ser executada uma determinação, no mínimo a cada 700 m² de pista.”



ACÓRDÃO Nº 3085/17 PLENO TCE/PR Consulta formulada pelo senhor Edgar Bueno, ex-prefeito doMunicípio de Cascavel:“Considerando a diferenciação na Política de Aquisições doOrganismo Internacional e o sistema de negociação nasaquisições com as nomenclaturas/modalidades distintas dalegislação nacional, tais como: prazos, habilitação, supressões,acréscimos e não fixação de limites. Como o Tribunalavalia/inspeciona essas aquisições? Aplica a política deaquisições do organismo financiador, uma vez que firmouacordo para ser Auditor Externo do Programa?”
A S P E C T O S  N O R M A T I V O S



ACÓRDÃO Nº 3085/17 PLENO TCE/PR “Logo, não há orientação específica que se aplique aosmunicípios nos casos de utilizarem as políticas de aquisiçõesdistintas da legislação nacional. A orientação para todos osjurisdicionados é a mesma, qual seja, em licitação comemprego de recursos oriundos de organismos internacionais, asnormas de licitação desses organismos podem ser aplicadas,desde que não haja conflito com dispositivos constitucionais eseja respeitado o julgamento objetivo”
A S P E C T O S  N O R M A T I V O SVHS8



Slide 36VHS8 slide repetidoVitor Hugo Steinke; 25/10/2019



ACÓRDÃO Nº 3085/17 PLENO TCE/PR Regra dos organismos internacionais: não prevê textualmenteum limite máximo para aditivosModificação do Contrato Assinado[...] antes de conceder uma prorrogação substancial do prazoestipulado para a execução de um contrato, ou aceitarmodificações ou dispensa das condições de tal contrato,incluindo a emissão de ordem ou ordens de modificações domesmo, que conjuntamente elevem o montante original doContrato em mais de 15% do preço original, o Mutuário deverábuscar a “não-objeção” do Banco à prorrogação proposta [...]
A S P E C T O S  N O R M A T I V O S



ACÓRDÃO Nº 3085/17 PLENO TCE/PR Regra da 8.666/93:O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nasobras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no casoparticular de reforma de edifício ou de equipamento, até olimite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimosA S P E C T O S  N O R M A T I V O S



O município pode ou não ultrapassar?A S P E C T O S  N O R M A T I V O SR: DEPENDE.Decisão nº 215/99 – Pleno TCU[...]b) nas hipóteses de alterações contratuais consensuais,qualitativas e excepcionalíssimas de contratos de obras eserviços, é facultado à Administração ultrapassar os limitesaludidos no item anterior, observados os princípios dafinalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, além dosdireitos patrimoniais do contratante privado, desde quesatisfeitos cumulativamente os seguintes pressupostos:



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SI - não acarretar para a Administração encargos contratuaissuperiores aos oriundos de uma eventual rescisãocontratual por razões de interesse público, acrescidos aoscustos da elaboração de um novo procedimento licitatório;II - não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nívelde capacidade técnica e econômico-financeira docontratado;III - decorrer de fatos supervenientes que impliquem emdificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião dacontratação inicial;



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SIV - não ocasionar a transfiguração do objetooriginalmente contratado em outro de natureza e propósitodiversos;V - ser necessárias à completa execução do objeto originaldo contrato, à otimização do cronograma de execução e àantecipação dos benefícios sociais e econômicosdecorrentes;VI - demonstrar-se - na motivação do ato que autorizar oaditamento contratual que extrapole os limites legaismencionados na alínea "a", supra - que as conseqüênciasda outra alternativa (a rescisão contratual, seguida denova licitação e contratação) importam sacrifícioinsuportável ao interesse público primário (interessecoletivo) a ser atendido pela obra ou serviço, ou sejagravíssimas a esse interesse; inclusive quanto à suaurgência e emergência;



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SCaso Concreto:
 Acréscimo: 98 %
 Supressão: 72%
 Acréscimo Líquido: 26%
 Enquadramento em reformaJUSTIFICATIVA TÉCNICA:
 Contrato previa Engenheiro Pleno em tempo integral
 A obra em questão é de grande vulto
 Há interferências com o trânsito local
 Necessidade de abertura de novas frentes de trabalhoIII - decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SAcréscimo de R$ 305.000,00 no item “Transporte local com caminhão basculante 6 m³, em rodovia pavimentada (para distâncias superiores a 4 km)” JUSTIFICATIVA TÉCNICA:
 O orçamentista “esqueceu” o empolamento do soloIII - decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldadesnão previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SA IMPORTÂNCIA DE SE REVISAR ORÇAMENTOS E PROJETOSTOTAL PAGO = R$ 11.689,08 x 16 = R$ 187.025,28



A S P E C T O S  N O R M A T I V O SA IMPORTÂNCIA DE SE REVISAR ORÇAMENTOS E PROJETOSDescrição Quantitativo orçado Quantitativo de Projeto estimadoARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 788,4000 14,3920FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES. (FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM) 105,1200 3,9875CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 5,2560 0,1606MÃO FRANCESA EM BARRA DE FERRO CHATO RETANGULAR 2" X 1/4", REFORÇADA, 30 X 25 CM 36,0000 9,0000
 Serviço já medido e pago
 Alegação de que a distorção foi percebida, masque nada foi feito diante, pois a medição estavasubordinada a Regime de Empreitada por PreçoGlobal
 Medição por etapas concluídas Acórdão 1977/2013 do TCUem Regime de Empreitada por Preço Global:52. O fiscal do contrato, por não ter obrigaçãode identificar os quantitativos efetivamenteexecutados, não deve ser responsabilizado noscasos de projetos superdimensionados, a nãoser quando se tratar de distorções relevantesque puderem ser verificadas de plano,durante o acompanhamento da execuçãoda obra. Acórdão 1977/2013 do TCU91. Caso a Administração Pública identifiquequantitativos superestimados, ela deve proceder,de ofício, (e em observância aos princípios daeconomicidade, moralidade e probidadeadministrativas) à alteração contratual parareduzir os quantitativos inadequados, ajustando omontante total ao valor real



A S P E C T O S  N O R M A T I V O STOTAL PAGO = R$ 11.689,08 x 16 = R$ 187.025,28TOTAL AUDITORIA = R$ 473,80 x 16 = R$ 7.580,80TOTAL DE DANO RECUPERADO = R$ 179.444,48 A IMPORTÂNCIA DE SE REVISAR ORÇAMENTOS E PROJETOS



OBRIGADO!E-mail: fernando.morquecho@tce.pr.gov.br


